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PODER EXECUTIVO 
 

GABINETE DO PREFEITO 

 

DECRETO Nº 14.986, DE 16 DE ABRIL DE 2021. 
 
Dispõe sobre as regras e pro-
cedimentos do Regime Jurídico 
das parcerias celebradas entre 
a Administração Pública Muni-
cipal e as Organizações da So-
ciedade Civil e dá outras provi-
dências. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
exercício da atribuição que lhe confere o inciso VII do art. 108 
da Lei Orgânica do Município e tendo em vista o disposto na 
Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, e no Decreto 
Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016. DECRETA: 
 

TÍTULO I 
 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Seção I 

Disposições Preliminares 
 

 Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre regras e pro-
cedimentos do regime jurídico das parcerias celebradas entre a 
administração pública municipal e as organizações da socieda-
de civil – OSCs – de que trata a Lei Federal nº 13.019, de 31 
de julho de 2014. Art. 2º - As parcerias entre a administração 
pública municipal e as OSCs terão por objeto a execução de 
atividade ou projeto de relevância pública e social e deverão 
ser formalizadas por meio de um dos seguintes instrumentos: I 
– termo de fomento, quando o objetivo for incentivar ou reco-
nhecer projetos desenvolvidos ou criados por OSC, cujo plano 
de trabalho seja elaborado pela OSC, a partir de sua livre con-
cepção, para a consecução de finalidades de interesse público 
e recíproco, que envolvam a transferência de recursos financei-
ros; II – termo de colaboração, quando o objetivo for executar 
ou implementar atividades parametrizadas pela administração 
pública municipal, cujo plano de trabalho seja elaborado pela 
OSC, a partir de concepção de diretrizes da administração 
pública municipal ou da política pública setorial, que envolvam 
a transferência de recursos financeiros; Art. 3º - A aplicação das 
normas contidas neste Decreto tem como fundamento a gestão 
pública democrática, a participação social, o fortalecimento da 
sociedade civil e a transparência na aplicação dos recursos 
públicos e deverá ser orientada pelos princípios e pelas diretri-
zes estabelecidas nos artigos 5º e 6º da Lei nº 13.019/2014.  
 

CAPÍTULO II 
DO CADASTRAMENTO DE PARCEIROS 

 
 Art. 4º - Fica instituído o Cadastro Geral de Par-
ceiros, gerido pelo órgão central de controle interno do Poder 
Executivo Municipal, que conterá as informações necessárias à 
verificação da regularidade cadastral. § 1º - Compete aos par-

ceiros registrar e manter atualizadas as informações cadastrais 
para fins de submissão de planos de trabalho, celebração de 
convênios e instrumentos congêneres, inclusive aditivos de 
valor, e recebimento de recursos financeiros. § 2º - A OSC que 
não estiver cadastrada deverá efetuar o seu Cadastramento 
até o segundo dia anterior à data do recebimento das propos-
tas, observada a documentação necessária para o efetivo ca-
dastramento. § 3º - O ato de cadastramento não gera nenhuma 
obrigatoriedade de celebração de convênios ou instrumentos 
congêneres e o consequente repasse de recursos financeiros 
por parte do Município. § 4º - É vedado o cadastramento de 
pessoas jurídicas de direito privado que tenham, como dirigen-
tes ou controladores, agentes políticos de Poder ou do Ministé-
rio Público, dirigentes de órgão ou entidade da Administração 
Pública de qualquer esfera governamental, ou respectivo côn-
juge ou companheiro, bem como parente em linha reta, colate-
ral ou por afinidade, até o segundo grau do gestor do órgão 
responsável para celebração do convênio ou instrumento con-
gênere. Art. 5º - A etapa de cadastramento consistirá no regis-
tro no Cadastro Geral de Parceiros, sendo obrigatória para 
parceiros e intervenientes e compreenderá as seguintes ativi-
dades: I – Registro de Informações e Documentos; II – Valida-
ção das Informações e Documentos; III – Atribuição da Regula-
ridade Cadastral. Art. 6º - É obrigatório o cumprimento da ativi-
dade prevista no inciso I do artigo anterior para fins de apresen-
tação de proposta de parceria. 
 

Seção I 
Registro e Validação de Informações e Documentos 

 
 Art. 7º - Compete à organização da sociedade 
civil registrar e manter atualizadas suas informações cadastrais 
previstas no Art. 9º. Art. 8º - A validação do cadastro do parceiro 
será realizada pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Municí-
pio – CGM, mediante a verificação da compatibilidade das 
informações com os documentos atinentes à identificação da 
organização da sociedade civil, do responsável legal e dos 
dirigentes, estabelecidos no Art. 9º. § 1º - Diante da constata-
ção de que foram prestadas informações inconsistentes ou 
apresentados documentos ilegíveis ou inidôneos, a qualquer 
tempo, a organização da sociedade civil terá seu cadastro 
invalidado e será notificada para saneamento das pendências. 
§ 2º - A pendência que ocasionou a invalidação do cadastro 
deverá ser sanada pela organização da sociedade civil. § 3º - 
Excepcionalmente, a Controladoria e Ouvidoria Geral do Muni-
cípio, na condição de gestora do Cadastro Geral de Parceiros, 
poderá: I – Registrar informações e documentos com vistas ao 
saneamento de pendências no cadastro do parceiro; e II – 
Delegar aos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal 
a validação das atualizações do cadastro de parceiros.  
 

Seção II 
Regularidade Cadastral 

 
 Art. 9º - A condição de regularidade cadastral da 
organização da sociedade civil será atribuída, mediante a veri-
ficação da compatibilidade das informações com os Documen-
tos de Comprovação de Regularidade estabelecidos neste 
Decreto, pela Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, ou 
pelo órgão ou a entidade a quem ela delegue esta competên-
cia. § 1º - A regularidade cadastral que trata o caput será verifi-
cada por meio da apresentação dos seguintes documentos: a) 
Certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de
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registro civil e cópia do estatuto registrado e de eventuais alte-
rações ou certidão simplificada emitida por junta comercial; b) 
Comprovante de endereço em nome do parceiro ou declaração 
de residência; c) Documento de identidade; d) Comprovante da 
condição de representante legal da OSC; e) Certidão conjunta 
de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da união; 
f) Certidão Negativa de débitos Estaduais; g) Certidão Negativa 
de débitos Municipais; h) Certidão negativa de débitos traba-
lhistas; i) Certidão de regularidade do FGTS; j) Declaração de 
não utilização de trabalho de menor exceto como aprendiz; e l) 
Estatuto da entidade; § 2º - Além do disposto no caput, a atribu-
ição da regularidade cadastral da organização da sociedade 
civil está condicionada ao atendimento das seguintes exigên-
cias: I – Disponibilização de informações ou documentos refe-
rentes à execução das parcerias solicitados pelos servidores 
dos órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal e dos 
órgãos de controle interno e externo; II – Inexistência de deci-
são Judicial estabelecendo a proibição do parceiro de firmar 
parceria com o Município; III – Divulgação pelas Organizações 
da Sociedade Civil das parcerias celebradas com a Administra-
ção Pública na internet e/ou em locais visíveis de suas sedes e 
dos estabelecimentos em que exerçam suas ações; IV – Não 
tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Públi-
co, ou dirigente de órgão ou entidade da administração pública 
da mesma esfera governamental na qual será celebrado o 
termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a veda-
ção aos respectivos cônjuges ou companheiros, bem como 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segun-
do grau, conforme a declaração que deverá ser preenchida 
pela OSC participante; V – Não tenha tido contas rejeitadas 
pela Administração Pública Municipal nos últimos 5 (cinco) 
anos, exceto se: a) for sanada a irregularidade que motivou a 
rejeição; b) quitados os débitos que motivou a rejeição, caso 
não seja possível sanar a irregularidade; c) for reconsiderada 
ou revista a decisão pela rejeição; d) a apreciação das contas 
estiver pendente de decisão em recurso com efeito suspensivo. 
VI – Não tenha sido punida com uma das seguintes sanções, 
pelo período que durar a penalidade: a) suspensão de partici-
pação em licitação e impedimento de contratar com a adminis-
tração; b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 
com a administração pública; c) suspensão temporária, deter-
minada por órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal 
de participação em chamamento público e impedimento de 

celebrar parceria ou contrato com estes, por prazo não superior 
a 2 (dois) anos; d) declaração de inidoneidade para participar 
de chamamento público ou celebrar parceria ou contrato com 
órgãos e entidades de todas as esferas de governo, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a orga-
nização da sociedade civil ressarcir a administração pública 
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção 
aplicada com base na alínea “c”. VII – Não tenha tido contas de 
parceria julgadas irregulares ou rejeitadas pelo Tribunal ou 
Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em 
decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) anos; VIII – Não tenha 
como dirigente ou responsável legal pessoa: a) cujas contas 
relativas a parcerias tenham sido julgadas irregulares ou rejei-
tadas por Tribunal ou Conselho de Contas de qualquer esfera 
da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8 (oito) 
anos; b) julgada responsável por falta grave e inabilitado para o 
exercício de cargo em comissão ou função de confiança, en-
quanto durar a inabilitação; c) considerada responsável por ato 
de improbidade, enquanto durarem os prazos estabelecidos 
nos incisos I, II e III do art. 12 da Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992. d) que tenha sido ou seja responsável ou dirigente de 
OSC punida com uma das seguintes sanções, pelo período 
que durar a penalidade: i) suspensão de participação em licita-
ção e impedimento de contratar com a administração; ii) decla-
ração de inidoneidade para licitar ou contratar com a adminis-
tração pública; iii) suspensão temporária, determinada por 
órgãos e entidades do Poder Executivo Municipal de participa-
ção em chamamento público e impedimento de celebrar parce-
ria ou contrato com estes, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; iv) declaração de inidoneidade para participar de cha-
mamento público ou celebrar parceria ou contrato com órgãos 
e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdura-
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja pro-
movida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que a organização 
da sociedade civil ressarcir a administração pública pelos preju-
ízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base no item acima “iii”. IX – não esteja regularmente 
constituída ou, se estrangeira, não esteja autorizada a funcio-
nar no território nacional; § 3º - O não atendimento de quais-
quer das exigências previstas neste artigo, ensejará a irregula-
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ridade cadastral do parceiro, ficando o mesmo impedido de: I – 
celebrar novas parcerias, inclusive aditivo de acréscimo de 
valor; II – ter recursos liberados para a conta específica do 
Termo de Colaboração ou de Fomento. § 4º - Excetua-se da 
proibição prevista no inciso II do § 3º, deste artigo, os casos de 
serviços essenciais que não podem ser adiados sob pena de 
prejuízo ao erário ou à população, desde que precedida de 
expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do 
órgão ou entidade da administração pública, sob pena de res-
ponsabilidade solidária. § 5º - Verificado o não atendimento da 
situação prevista no inciso III do § 2º deste artigo, será conce-
dido o prazo de até 30 (trinta) dias, contado da notificação, para 
a organização da sociedade civil sanar a pendência antes da 
atribuição da irregularidade. § 6º - Para os fins do disposto na 
alínea “a” do inciso V do § 2º, não serão considerados débitos 
que decorram de atrasos na liberação de repasses pela admi-
nistração pública ou que tenham sido objeto de parcelamento, 
se a organização da sociedade civil estiver em situação regular 
no parcelamento. § 7º - A vedação prevista no inciso IV do § 2º 
não se aplica à celebração de parcerias com entidades que, 
pela sua própria natureza, sejam constituídas pelas autorida-
des referidas naquele inciso, sendo vedado que a mesma pes-
soa figure no termo de colaboração, no termo de fomento ou no 
acordo de cooperação simultaneamente como dirigente e ad-
ministrador público. § 8º - Não são considerados membros de 
Poder de que trata o inciso IV do § 2º, deste artigo, os integran-
tes de conselhos de direitos e de políticas públicas. § 9º - Não 
prejudicará a regularidade cadastral da OSC a falta de paga-
mento das despesas do Plano de Trabalho em razão de atraso 
nos repasses dos recursos financeiros pela Administração 
Pública à OSC, de forma devidamente justificada. 
 

CAPÍTULO III 
PROCEDIMENTO DE MANIFESTAÇÃO DE INTERESSE  

SOCIAL 
 

 Art. 10 - O Procedimento de Manifestação de 
Interesse Social – PMIS é o instrumento por meio do qual as 
organizações da sociedade civil, movimentos sociais e cida-
dãos poderão apresentar propostas aos órgãos e entidades do 
Poder Executivo Municipal para que estes avaliem a possibili-
dade de realização de Chamamento Público objetivando a 
celebração de parceria. § 1º - O PMIS tem por objetivo permitir 
a oitiva da sociedade sobre ações de interesse público e recí-
proco que não coincidam com projetos ou atividades que sejam 
objeto de chamamento público ou parceria em curso no âmbito 
do órgão ou da entidade da administração pública municipal 
responsável pela política pública. § 2º - A realização de cha-
mamento público ou a celebração de parceria não depende da 
realização do PMIS. Art. 11 - Os órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal terão o prazo de 30 (trinta) dias, prorrogá-
vel, para avaliar a conveniência e a oportunidade de realização 
do procedimento de manifestação de interesse social. § 1º - Na 
hipótese de a administração pública municipal instaurar o pro-
cedimento de manifestação de interesse social, a sociedade 
poderá contribuir com informações e oitivas sobre o tema, 
sendo disponibilizando em seu sítio oficial na internet prazo de 
30 (trinta) dias para contribuições dos interessados. § 2º - O 
órgão ou entidade da administração pública do Município de 
Fortaleza deverá tornar público, em seu sítio oficial na internet, 
a sistematização da oitiva com sua análise final sobre o proce-
dimento de manifestação de interesse social em até 30 (trinta) 
dias após o fim do prazo estabelecido para apresentação das 
contribuições dos interessados. § 3º - Encerrado o procedimen-
to de manifestação de interesse social com conclusão favorá-
vel, de acordo com o planejamento das ações e programas 
desenvolvidos e implementados pelo órgão responsável e a 
disponibilidade orçamentária, será realizado chamamento pú-
blico para convocação de organizações da sociedade civil com 
o intuito de celebração da parceria para execução das ações 
propostas. Art. 12 - O órgão e entidade do Poder Executivo 
Municipal, responsável pela política pública, disponibilizará 
modelo de formulário para apresentação de proposta de aber-
tura de PMIS, que deverá atender aos seguintes requisitos: I – 

identificação do subscritor da proposta; II – indicação do inte-
resse público envolvido; e III – diagnóstico da realidade a ser 
modificada, aprimorada ou desenvolvida e, quando possível, 
indicação da viabilidade, dos custos, dos benefícios e dos pra-
zos de execução da ação pretendida. Art. 13 - Os órgãos e 
entidades do Poder Executivo Municipal avaliarão as propostas 
de abertura de PMIS apresentadas, observando, no mínimo, as 
seguintes etapas: I – análise da admissibilidade da proposta, 
com base nos requisitos previstos no artigo acima; II – decisão 
sobre a abertura ou não do PMIS, após verificada a conveniên-
cia e a oportunidade; III – se instaurado o PMIS, oitiva da soci-
edade sobre o tema; IV – manifestação sobre a realização ou 
não do Chamamento Público proposto no PMIS. § 1º - A partir 
do recebimento da proposta de abertura do PMIS, os órgãos e 
entidades do Poder Executivo Municipal terão o prazo de até 
03 (três) meses para cumprir as etapas previstas nos incisos 
deste artigo. § 2º - As informações relacionadas ao PMIS, in-
clusive suas propostas, serão divulgadas no sítio eletrônico 
oficial do órgão e/ou da entidade. § 3º - A proposição ou a par-
ticipação no procedimento de manifestação de interesse social 
não impede a organização da sociedade civil de apresentar 
proposta no eventual chamamento público subsequente. § 4º - 
A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social não implicará, necessariamente, na execução do cha-
mamento público, que acontecerá de acordo com os interesses 
da Administração Pública Municipal, devendo a negativa de sua 
realização ser fundamentada em processo administrativo. § 5º - 
A realização do Procedimento de Manifestação de Interesse 
Social não dispensa a convocação por meio de chamamento 
público para a celebração de parceria, ressalvados os casos 
previstos neste Decreto. 
 

CAPÍTULO IV 
DO CHAMAMENTO PÚBLICO 

 
Seção I 

Disposições Gerais 
 

 Art. 14 - A seleção da proposta de OSC para 
celebração de termo de fomento ou termo de colaboração, 
quando for o caso, deverá ser realizada pela administração 
pública municipal por meio de chamamento público. Parágrafo 
Único. O chamamento público poderá selecionar mais de uma 
proposta, se houver previsão no edital. Art. 15 - O edital de 
chamamento público especificará, no mínimo: I – a programa-
ção orçamentária, quando houver recursos financeiros; II – 
órgão ou entidade parceiro; III – justificativa; IV – público-alvo; 
V – o objeto da parceria com indicação da política, do plano, do 
programa ou da ação correspondente; VI – a data, o prazo, as 
condições, o local e a forma de apresentação das propostas 
pelas organizações da sociedade civil; VII – os elementos mí-
nimos que devem compor as propostas; VIII – as condições 
para interposição de recurso administrativo no âmbito do pro-
cesso de seleção; IX – o valor de referência ou o teto previsto 
para a realização do objeto; X – a previsão de contrapartida em 
bens e serviços, se for o caso; XI – a minuta do instrumento de 
parceria; XII – as medidas de acessibilidade para pessoas com 
deficiência ou mobilidade reduzida e idosos, de acordo com as 
características do objeto da parceria; XIII – as datas e os crité-
rios de seleção e julgamento das propostas, inclusive no que se 
refere à metodologia de pontuação e ao peso atribuído a cada 
um dos critérios estabelecidos, se for o caso; XIV – prazo para 
divulgação de resultados da seleção e condições para interpo-
sição de recursos, no âmbito do processo de seleção; § 1º - 
Nos casos das parcerias com vigência plurianual ou firmadas 
em exercício financeiro seguinte ao da seleção, o órgão ou a 
entidade pública municipal indicará a previsão dos créditos 
necessários para garantir a execução das parcerias nos orça-
mentos dos exercícios seguintes. § 2º - Os critérios de julga-
mento não poderão se restringir ao valor apresentado para a 
proposta, sendo necessariamente justificada a seleção de 
proposta de valor superior ao valor de referência ou teto, e 
deverão abranger, no mínimo, o grau de adequação da propos-
ta: I – aos objetivos da política, do plano, do programa ou da 
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ação em que se insere a parceria; II – ao valor de referência ou 
teto constante do edital. § 3º - Para celebração de parcerias, 
poderão ser privilegiados critérios de julgamento como inova-
ção e criatividade, conforme previsão no edital. § 4º - O edital 
não exigirá, como condição para a seleção de proposta, que as 
organizações da sociedade civil possuam certificação ou titula-
ção concedida pelo Município, exceto quando a exigência de-
correr de previsão na legislação específica da política setorial. 
§ 5º - O edital poderá incluir cláusulas e condições específicas 
da execução da política, do plano, do programa ou da ação em 
que se insere a parceria e poderá estabelecer execução por 
público determinado, delimitação territorial, pontuação diferen-
ciada, cotas, entre outros, visando, especialmente, pelo menos 
um dos seguintes objetivos: I – redução nas desigualdades 
sociais e regionais; II – promoção da igualdade de gênero, 
racial, de direitos de lésbicas, gays, bissexuais, travestis, tran-
sexuais e transgêneros – LGBT – ou de direitos das pessoas 
com deficiência; III – promoção de direitos de indígenas, de 
quilombolas e de povos e comunidades tradicionais; IV – pro-
moção de direitos de quaisquer populações em situação de 
vulnerabilidade social. § 6º - O edital de chamamento público 
deverá conter dados e informações sobre a política, o progra-
ma ou a ação em que se insira a parceria para orientar a elabo-
ração das metas e indicadores da proposta pela organização 
da sociedade civil. § 7º - O nível de detalhamento exigido na 
fase de seleção quanto aos elementos mínimos da proposta 
será inferior ao nível de detalhamento que será exigido do 
plano de trabalho na fase de celebração da parceria. § 8º - A 
elaboração do edital poderá ser realizada em diálogo da admi-
nistração pública municipal com a sociedade civil, mediante 
reuniões técnicas com organizações de potencial interesse no 
objeto da parceria, audiências públicas e consultas públicas, 
desde que observados procedimentos que promovam transpa-
rência e impessoalidade. § 9º - A administração pública munici-
pal poderá fornecer orientações que auxiliem as OSCs a elabo-
rar propostas, por meio de roteiro disponibilizado em anexo ao 
edital ou da realização de atividades formativas, tais como 
cursos, divulgação de cartilhas e oficinas na fase de inscrições 
do chamamento público. § 10 - Nos casos em que não houver 
previsão expressa no edital sobre atuação em rede, a OSC 
poderá apresentar seu interesse na respectiva proposta. Art. 16 
- É facultada a exigência justificada de contrapartida em bens e 
serviços, cuja expressão monetária será obrigatoriamente iden-
tificada no termo de fomento ou de colaboração, não podendo 
ser exigido o depósito do valor correspondente. Art. 17 - A área 
responsável pelo assessoramento jurídico do órgão ou entida-
de do Poder Executivo Municipal deverá emitir manifestação 
jurídica quanto à compatibilidade do processo de seleção da 
proposta à legislação vigente, sem prejuízo, quando necessá-
rio, da competência da Procuradoria Geral do Município ou da 
Controladoria Geral do Município. Art. 18 - Compete ao orde-
nador de despesas do órgão ou entidade do Poder Executivo 
Municipal autorizar a divulgação do Chamamento Público. 
Parágrafo Único. A autorização prevista no caput está condicio-
nada à previsão de recursos orçamentários para o exercício 
financeiro da celebração, observados os conceitos da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias vigente. Art. 19 - O prazo para divul-
gação do edital será de, no mínimo, 30 (trinta dias), contados 
da data de sua publicação para a contagem do início do prazo 
para apresentação de propostas. § 1º - O edital poderá ser 
impugnado no prazo de até 10 (dez) dias úteis de sua publica-
ção. § 2º - A administração pública poderá, a seu critério, fixar 
período para entrega das propostas de, no mínimo, três dias 
úteis. § 3º - Os órgãos e entidades do Poder Executivo Munici-
pal disponibilizarão, sempre que possível, meios adicionais de 
divulgação dos editais de chamamento público, especialmente 
nos casos de parcerias que envolvam indígenas, quilombolas, 
povos e comunidades tradicionais originárias e outros grupos 
sociais sujeitos a restrições de acesso à informação pelos 
meios tradicionais de comunicação. § 4º - O extrato de que 
trata o caput conterá expressamente: I – o endereço eletrônico 
para obtenção da íntegra do Edital de Chamamento Público; II 
– o período de apresentação das propostas; III – o prazo para 
divulgação do resultado; IV – o prazo para apresentação de 

recursos. § 5º - A publicação do extrato do Edital de Chama-
mento Público implicará a pre reserva do orçamento para o 
exercício corrente, devendo ser informada a previsão para os 
demais exercícios, de acordo com a classificação orçamentária, 
quando for o caso. Art. 20 - O chamamento público realizado 
pelos conselhos gestores de fundos municipais será regido 
pelas regras específicas disciplinadas no Regulamento dos 
respectivos Conselhos e nas demais regras gerais previstas 
neste Decreto.  
 

Seção II 
Da Comissão de Seleção 

 
 Art. 21 - O órgão ou a entidade pública municipal 
encaminhará o Edital de Chamamento Público à Central de 
Licitações da Prefeitura de Fortaleza – CLFOR, designando, 
em ato específico, um membro que irá acompanhar e integrar a 
Comissão de Seleção do referido Chamamento. § 1º - A admi-
nistração pública municipal poderá convidar representantes da 
sociedade civil com conhecimento ou experiência na temática 
do objeto da parceria para auxiliar a comissão de seleção. § 2º 
- A seleção de proposta para fins de celebração de parceria a 
ser executada com recursos de fundo específico poderá ser 
realizada por comissão de seleção a ser constituída pelo res-
pectivo conselho gestor, conforme legislação específica, respei-
tadas as exigências deste Decreto. Art. 22 - O membro da 
comissão de seleção e o membro designado pela setorial res-
ponsável pelo Chamamento deverá se declarar impedido de 
participar do processo de seleção quando verificar que: I – 
tenha participado nos últimos cinco anos, como associado, 
cooperado, dirigente, conselheiro ou empregado de qualquer 
organização da sociedade civil participante do chamamento 
público; ou II – sua atuação no processo de seleção configurar 
conflito de interesse. § 1º - A declaração de impedimento não 
obsta a continuidade do processo de seleção e a celebração de 
parceria entre a organização da sociedade civil e o órgão ou a 
entidade pública municipal. § 2º - Na hipótese do § 1º, o mem-
bro impedido deverá ser imediatamente substituído por outro 
que possua qualificação equivalente, a fim de viabilizar a reali-
zação ou continuidade do processo de seleção. Art. 23 - A 
Comissão de Seleção deverá emitir parecer técnico, pronunci-
ando-se expressamente sobre: I – o mérito da proposta, em 
conformidade com a modalidade de parceria adotada; II – a 
identidade e a reciprocidade de interesse das partes na realiza-
ção, em mútua cooperação, da parceria prevista neste Decreto; 
e III – a viabilidade de sua execução.  
 

Seção III 
Do Processo de Seleção 

 
 Art. 24 - O processo de seleção das propostas 
apresentadas pelas organizações da sociedade civil será estru-
turado nas seguintes etapas: I – avaliação das propostas; II – 
verificação do cumprimento dos requisitos para a celebração; III 
– aprovação do projeto de plano de trabalho; e IV – emissão de 
pareceres e celebração do instrumento de parceria. Art. 25 - Na 
etapa de avaliação das propostas, que possui caráter eliminató-
rio e classificatório, serão analisadas e classificadas as propos-
tas apresentadas conforme as regras estabelecidas no edital, 
devendo conter as seguintes informações: I – diagnóstico da 
realidade que será objeto das atividades da parceria, devendo 
ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades 
ou metas a serem atingidas; II – descrição de metas quantitati-
vas e mensuráveis a serem atingidas e de atividades a serem 
executadas, devendo estar claro, preciso e detalhado o que se 
pretende realizar ou obter, bem como quais serão os meios 
utilizados para tanto com os indicadores que aferirão o cum-
primento das metas; III – prazo para a execução das atividades 
e o cumprimento das metas; e IV – plano de aplicação de re-
cursos, quando for o caso, com o valor máximo de cada meta; 
Art. 26 - Na etapa de verificação do cumprimento dos requisitos 
para a celebração, que possui caráter eliminatório, será reali-
zada a análise dos requisitos. § 1º - A análise de que trata o 
caput será realizada por meio dos seguintes documentos: I – 
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inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ, 
emitida do site da Secretaria da Receita Federal do Brasil que 
comprove a existência de, no mínimo, 01 (um) ano; II – cópia 
do estatuto social e suas alterações registradas, podendo ser 
digitalizada, que estejam em conformidade com as exigências 
previstas no art. 33 da Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014, que comprove a regularidade jurídica; III – cópia, que 
poderá ser digitalizada, da última ata de eleição que conste a 
direção atual da organização da sociedade civil registrada, que 
comprove a regularidade jurídica; IV – relação nominal atuali-
zada dos dirigentes da organização da sociedade civil, confor-
me seu estatuto social, com respectivo endereço, número e 
órgão expedidor da carteira de identidade e número de registro 
no Cadastro de Pessoa Física - CPF; V – cópia digitalizada de 
documento, como contrato de locação, conta de consumo, 
entre outros, que comprove que a organização da sociedade 
civil tem como domicílio fiscal de sua sede administrativa o 
endereço registrado no CNPJ; VI – certidões negativas de 
débito para prova de regularidade fiscal, previdenciária, tributá-
ria, de contribuições e de dívida ativa; VII – documentos que 
comprovem a experiência prévia e a capacidade técnica e 
operacional da organização da sociedade civil; VIII – declara-
ção do representante legal da organização da sociedade civil 
informando que a organização e seus dirigentes não incorrem 
em quaisquer das vedações previstas no art. 39 da Lei Federal 
n.º 13.019, de 31 de julho de 2014; IX – declaração do repre-
sentante legal da organização da sociedade civil sobre as insta-
lações e condições materiais da organização, quando essas 
forem necessárias para a realização do objeto pactuado; X – 
prova da propriedade ou posse legítima do imóvel, como escri-
tura, matrícula do imóvel, contrato de locação, comodato ou 
outro tipo de relação jurídica, caso seja necessário à execução 
do objeto pactuado. XI – demonstração de que não possui mais 
de 01 (um) parcelamento em Termos de Parceria; § 2º - So-
mente depois de encerrada a etapa competitiva e ordenadas as 
propostas, a administração pública procederá à verificação dos 
documentos que comprovem o atendimento pela organização 
da sociedade civil selecionada dos requisitos previstos neste 
artigo. § 3º - Na hipótese de a organização da sociedade civil 
selecionada não atender aos requisitos exigidos neste artigo, 
aquela imediatamente mais bem classificada poderá ser convi-
dada a aceitar a celebração de parceria nos termos da propos-
ta por ela apresentada. § 4º - Caso a organização da sociedade 
civil convidada nos termos do § 3º aceite celebrar a parceria, 
proceder-se-á à verificação dos documentos que comprovem o 
atendimento aos requisitos previstos neste artigo. Art. 27 - Os 
resultados serão homologados e divulgados na página do sítio 
oficial do órgão e do Município de Fortaleza e no órgão oficial 
de imprensa, podendo as organizações da sociedade civil a-
presentarem recurso nos prazos e condições estabelecidos no 
edital. 
 

Seção IV 
Da Divulgação e Homologação de Resultados 

 
 Art. 28 - O órgão ou a entidade pública municipal 
divulgará os resultados do processo de seleção no seu sítio 
eletrônico oficial e no Diário Oficial do Município. § 1º - Após as 
etapas 1 e 2 do processo de seleção haverá a abertura de um 
único prazo de recurso. § 2º - Os recursos serão apresentados 
nos termos do edital, oportunizada a apresentação de contrar-
razões. § 3º - No caso de seleção realizada por conselho ges-
tor de fundo, a competência para decisão final do recurso pode-
rá observar regulamento próprio do conselho. § 4º - Não caberá 
novo recurso da decisão do recurso previsto neste artigo. Art. 
29 - Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo 
para sua interposição, o órgão ou a entidade pública municipal 
deverá homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial, as 
decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do pro-
cesso de seleção. Art. 30 - A homologação do resultado da 
seleção obriga a administração pública a respeitar o resultado 
final caso celebre a parceria. Art. 31 - A revogação ou anulação 
do processo de chamamento público não gera direito a indeni-
zação às OSCs participantes.  

CAPÍTULO V 
DAS HIPÓTESES DE PARCERIAS SEM O CHAMAMENTO 

 
Seção I 

Casos de Dispensa e de Inexigibilidade 
 

 Art. 32 - O chamamento público poderá ser dis-
pensado pelos órgãos ou entidades do Poder Executivo Muni-
cipal nas seguintes situações: I – no caso de urgência decor-
rente de paralisação ou iminência de paralisação de atividades 
de relevante interesse público, pelo prazo de até cento e oiten-
ta dias; II – nos casos de guerra, calamidade pública, grave 
perturbação da ordem pública ou ameaça à paz social; III – 
quando se tratar da realização de programa de proteção a 
pessoas ameaçadas ou em situação que possa comprometer a 
sua segurança; IV – no caso de atividades voltadas ou vincula-
das a serviços de educação, saúde e assistência social, desde 
que executadas por organizações da sociedade civil previa-
mente credenciada pela Secretaria do Município responsável 
pela política pública contemplada pela parceria. Art. 33 - O 
chamamento público será considerado inexigível na hipótese 
de inviabilidade de competição entre as organizações da soci-
edade civil, em razão da natureza singular do objeto da parce-
ria ou se as metas somente puderem ser atingidas por uma 
entidade específica, especialmente quando: I – o objeto da 
parceria constituir incumbência prevista em acordo, ato ou 
compromisso internacional, no qual sejam indicadas as institui-
ções que utilizarão os recursos; II – a parceria decorrer de 
transferência para organização da sociedade civil que esteja 
autorizada em lei na qual seja identificada expressamente a 
organização da sociedade civil beneficiária, inclusive quando 
se tratar da subvenção prevista no inciso I do § 3º do art. 12 da 
Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964, observado o disposto no 
art. 26 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000. 
 

Seção II 
Dos recursos Oriundos de Emendas Parlamentares 

 
 Art. 34 - Nos casos em que houver recursos 
oriundos de emendas parlamentares à lei orçamentária anual, a 
celebração da parceria deve observar os requisitos deste De-
creto, bem como em normas complementares expedidas pela 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município – CGM, e poderá: 
I – ser precedida de realização de chamamento público com 
delimitação territorial ou temática indicada pelo parlamentar, 
conforme diálogo técnico com o órgão ou entidade da adminis-
tração pública municipal responsável pela execução dos recur-
sos; II – decorrer de indicação de entidade para celebrar a 
parceria, desde que o parlamentar formalize sua identificação 
em ofício à administração pública municipal contendo, no mí-
nimo, o nome e CNPJ da entidade, o objeto da parceria e o 
valor destinado. 
 

Seção III 
Do Procedimento da Parceria sem o Chamamento Público 

 
 Art. 35 - Os procedimentos de dispensa e inexi-
gibilidade de chamamento público e de Parcerias oriundas de 
recursos provenientes de emendas parlamentares serão forma-
lizados mediante processo administrativo composto, no míni-
mo, pelos seguintes documentos: I – parecer técnico justifican-
do a não realização do Chamamento Público; II – motivação do 
administrador público demonstrando as razões da escolha do 
parceiro; III – documentação comprobatória correlata às justifi-
cativas da não realização do Chamamento Público; IV – pare-
cer jurídico acerca da legalidade do procedimento de dispensa 
ou inexigibilidade; V – ato declaratório da dispensa ou inexigibi-
lidade do chamamento público; e VI – justificativa do preço. Art. 
36 - Cabe à área de assessoramento jurídico do órgão ou enti-
dade do Poder Executivo Municipal elaborar o ato declaratório 
da dispensa ou inexigibilidade do chamamento público e sub-
metê-lo à aprovação do ordenador de despesa. § 1º - O extrato 
do ato declaratório previsto no caput deverá ser publicado no 
sítio eletrônico oficial da Administração Pública Municipal na 
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internet e no Diário Oficial do Município, sob pena de nulidade 
do ato de celebração da parceria prevista neste Decreto. § 2º - 
Os procedimentos de dispensa e inexigibilidade deverão passar 
pela Procuradoria Geral do Município para análise e manifesta-
ção. Art. 37 - A celebração da parceria realizada por dispensa, 
inexigibilidade de chamamento público, ou oriunda com recur-
sos provenientes de emendas parlamentares à lei orçamentária 
anual, não afastam a aplicação dos demais dispositivos deste 
Decreto. 
 

Seção IV 
Credenciamento das Organizações da Sociedade Civil 

 
 Art. 38 - O procedimento para o credenciamento 
de organizações da sociedade civil – OSC que atuam nas  
áreas de educação, saúde e assistência social, será de res-
ponsabilidade das Secretarias municipais gestoras das políticas 
das respectivas áreas. § 1º - A Secretaria municipal credencia-
dora deverá definir: I – os requisitos mínimos a serem atendi-
dos para fins de credenciamento, inclusive quanto a capacida-
de técnica e operacional necessária e ao atendimento às espe-
cificidades para atuação nas respectivas áreas; II – os valores 
das metas e dos respectivos itens do Plano de Trabalho; III – 
as hipóteses de descredenciamento; e IV – os critérios a serem 
adotados para distribuição da demanda objeto da parceria 
entre as OSC´s credenciadas. § 2º - Os valores de que trata o 
inciso II do § 1º deste artigo serão os adotados para fins de 
quantificação dos recursos a serem repassados à organização 
da sociedade civil pela execução do objeto da parceria. § 3º - 
Não será admitida como critério para a distribuição de que trata 
o inciso IV do §1º deste artigo a discricionariedade do gestor do 
órgão credenciador para fins de escolha da OSC credenciada 
com a qual será celebrada a parceria. Art. 39 - O procedimento 
de credenciamento das organizações da sociedade civil con-
templará, no mínimo, as seguintes etapas: I – Divulgação de 
Edital de Credenciamento de OSC´s; II – Recebimento das 
propostas de credenciamento; III – Análise das propostas de 
credenciamento; e IV – Publicação do resultado do credencia-
mento. § 1º - Deverão constar no edital de credenciamento de 
OSCs de que trata o inciso I do caput deste artigo, as defini-
ções estabelecidas nos incisos do §1º do art. 39 deste decreto. 
§ 2º - O edital de credenciamento de OSCs será amplamente 
divulgado no sítio eletrônico oficial da Secretaria Municipal 
credenciadora na internet, no mínimo, por 30 (trinta) dias antes 
do início do prazo para apresentação de propostas de creden-
ciamento, devendo seu extrato ser publicado no Diário Oficial 
do Município. § 3º - O extrato de que trata o § 2º do caput con-
terá expressamente: I – o endereço eletrônico para obtenção 
da íntegra do Edital de Credenciamento de OSC´s; II – o perío-
do de apresentação das propostas de credenciamento; III – o 
prazo para divulgação do resultado; IV – o prazo para apresen-
tação de recursos. § 4º - A publicação do extrato do Edital de 
Credenciamento implicará na pré-reserva do orçamento para o 
exercício corrente, devendo ser informada a previsão para os 
demais exercícios, de acordo com a classificação orçamentária, 
quando for o caso. § 5º - O prazo para a apresentação de pro-
postas de credenciamento será de, no mínimo, 15 (quinze) dias 
contados da publicação do extrato no Diário Oficial do Municí-
pio, podendo, a critério da Secretaria Municipal credenciadora, 
permanecer disponível durante o período em que a ação de 
governo objeto da parceria estiver disponível à população. § 6º 
- Após o julgamento dos recursos ou o transcurso do prazo 
para interposição de recurso, a Secretaria Municipal credencia-
dora deverá homologar e divulgar, no seu sítio eletrônico oficial, 
as decisões recursais proferidas e o resultado definitivo do 
processo de credenciamento, com a relação nominal das orga-
nizações da sociedade civil credenciadas. § 7º - O resultado 
definitivo do processo de credenciamento deverá ser publicado 
no Diário Oficial do Município.  

CAPÍTULO VI 
DA CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO DE PARCERIA 

 
Seção I 

Do Instrumento de Parceria 

 Art. 40 - Compete ao órgão ou entidade do Poder 
Executivo Municipal a elaboração da minuta da parceria, que 
deverá conter, no mínimo, cláusulas dispondo sobre: I – a des-
crição do objeto pactuado; II – as obrigações de cada um dos 
partícipes; III – a contrapartida, quando houver; IV – o valor 
total e o cronograma de desembolso, quando for o caso; V – a 
vigência e as hipóteses de prorrogação; VI – a identificação da 
classificação orçamentária da despesa, por exercício financei-
ro; VII – a obrigatoriedade de restituição de recursos, nos casos 
previstos na legislação; VIII – a obrigação da organização da 
sociedade civil de manter e movimentar, por meio de transfe-
rência bancária ou ordem de crédito em conta bancária especí-
fica da parceria em instituição bancária oficial; IX – a definição, 
se for o caso, do direito de propriedade dos bens e direitos 
remanescentes na data da conclusão ou extinção da parceria e 
que, em razão de sua execução, tenham sido adquiridos, pro-
duzidos ou transformados com recursos repassados pela ad-
ministração pública municipal; X – a forma de monitoramento e 
avaliação, com a indicação dos recursos humanos e tecnológi-
cos que serão empregados na atividade ou, se for o caso, a 
indicação da participação de apoio técnico; XI – a prerrogativa 
atribuída à administração pública municipal para assumir ou 
transferir a responsabilidade pela execução do objeto, no caso 
de paralisação, de modo a evitar sua descontinuidade; XII – a 
faculdade dos partícipes rescindirem o instrumento, a qualquer 
tempo, com as respectivas condições, sanções e delimitações 
claras de responsabilidades, além da estipulação de prazo 
mínimo de antecedência para a publicidade dessa intenção, 
que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; XIII – a indi-
cação do foro para dirimir as dúvidas decorrentes da execução 
da parceria, estabelecendo a obrigatoriedade da prévia tentati-
va de solução administrativa, com a participação da assessoria 
jurídica do órgão ou entidade do Poder Executivo Municipal; 
XIV – a obrigação de prestar contas dos recursos recebidos; 
XV – o prazo para apresentação da prestação de contas; XVI – 
as condições para liberação dos recursos; XVII – a designação 
do Gestor da parceria e do Fiscal, quando se tratar de pessoa 
distinta; XVIII – os dados bancários da conta específica da 
parceria; XIX – o livre acesso dos agentes da administração 
pública municipal, do controle interno e do Tribunal de Contas 
aos processos, aos documentos e às informações relacionadas 
a termos de colaboração ou termo de fomento, bem como aos 
locais de execução dos respectivos objetos; XX – a responsabi-
lidade exclusiva da organização da sociedade civil pelo geren-
ciamento administrativo e financeiro dos recursos recebidos, 
inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de inves-
timento e de pessoal; XXI – a responsabilidade exclusiva da 
organização da sociedade civil pelo pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados 
a execução do objeto previsto no termo de colaboração ou de 
fomento, não implicando responsabilidade solidária ou subsidi-
ária da administração pública municipal a inadimplência da 
organização da sociedade civil em relação ao referido paga-
mento, os ônus incidentes sobre o objeto da parceria ou os 
danos decorrentes de restrição a sua execução; § 1º - Será 
parte integrante e indissociável do termo de colaboração ou do 
termo de fomento, o respectivo plano de trabalho e seus ane-
xos. § 2º - Compete à área responsável pela gestão financeira 
do órgão ou entidade do Poder Executivo Municipal fazer ges-
tão junto à organização da sociedade civil para providenciar a 
abertura da conta bancária específica da parceria. § 3º - A 
designação do Gestor e do Fiscal da parceria poderá, excep-
cionalmente, ocorrer mediante portaria expedida pelo órgão ou 
entidade Concedente, a ser identificada no instrumento. § 4º - 
Quando o gestor do instrumento contar com a colaboração de 
terceiros para a atividade de fiscalização, deverá ser consigna-
do no instrumento da parceria ou na portaria, conforme o caso. 
§ 5º - Será impedida de participar como gestor e fiscal do ins-
trumento pessoa ou respectivo cônjuge ou companheiro, paren-
te em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo grau, 
que, nos últimos 5 (cinco) anos, tenha participado como asso-
ciado, cooperado, dirigente, controlador, conselheiro ou empre-
gado de, pelo menos, 1 (uma) das organizações da sociedade 
civil partícipes, ou que sua atuação no processo de seleção 
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configure conflito de interesse. § 6º - Configurado o impedimen-
to do § 5º, deverá ser designado gestor e fiscal do instrumento 
que possua qualificação técnica equivalente à do substituído. 
Art. 41 - Quando a execução da parceria resultar na produção 
de bem submetido ao regime jurídico relativo à propriedade 
intelectual, o instrumento de parceria disporá, em cláusula 
específica, sobre sua titularidade e seu direito de uso, observa-
do o interesse público e o disposto na Lei nº 9.610, de 19 de 
fevereiro de 1998, e na Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996. 
Parágrafo Único. A cláusula de que trata este artigo deverá 
dispor sobre o tempo e o prazo da licença, as modalidades de 
utilização e a indicação quanto ao alcance da licença, se uni-
camente para o território nacional ou também para outros terri-
tórios. Art. 42 - A cláusula de definição da titularidade dos bens 
remanescentes adquiridos, produzidos ou transformados com 
recursos repassados pela administração pública municipal após 
o fim da parceria, determinará a titularidade dos bens remanes-
centes: I – para o órgão ou a entidade pública municipal, quan-
do necessários para assegurar a continuidade do objeto pactu-
ado, seja por meio da celebração de nova parceria, seja pela 
execução direta do objeto pela administração pública municipal; 
II – para a OSC, quando os bens forem úteis à continuidade da 
execução de ações de interesse social pela organização. § 1º - 
Na hipótese do inciso I deste artigo, a OSC deverá, a partir da 
data da apresentação da prestação de contas final, disponibili-
zar os bens para a administração pública municipal, que deverá 
retirá-los, no prazo de até noventa dias, após o qual a OSC não 
mais será responsável pelos bens. § 2º - A cláusula de deter-
minação da titularidade dos bens remanescentes para o órgão 
ou a entidade pública municipal formaliza a promessa de trans-
ferência da propriedade de que trata o § 5º do art. 35 da Lei 
Federal nº 13.019, de 2014. § 3º - Na hipótese do inciso II do 
caput deste artigo, a cláusula de definição da titularidade dos 
bens remanescentes poderá prever que a OSC possa realizar 
doação a terceiros, inclusive beneficiários da política pública 
objeto da parceria, desde que demonstrada sua utilidade para 
realização ou continuidade de ações de interesse social. § 4º - 
Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, caso a prestação 
de contas final seja rejeitada, a titularidade dos bens remanes-
centes permanecerá com a OSC, observados os seguintes 
procedimentos: I – não será exigido ressarcimento do valor 
relativo ao bem adquirido quando a motivação da rejeição não 
estiver relacionada ao seu uso ou aquisição; II – o valor pelo 
qual o bem remanescente foi adquirido deverá ser computado 
no cálculo do dano ao erário a ser ressarcido, quando a moti-
vação da rejeição estiver relacionada ao seu uso ou aquisição. 
§ 5º - Na hipótese de dissolução da OSC durante a vigência da 
parceria, os bens remanescentes deverão ser retirados pela 
administração pública municipal, no prazo de até noventa dias, 
contado da data de notificação da dissolução. 
 

Seção II 
Plano de Trabalho 

 
 Art. 43 - Para a celebração da parceria, a organi-
zação da sociedade civil deverá apresentar o seu plano de 
trabalho, que deverá conter, no mínimo, os seguintes elemen-
tos: I – identificação da organização da sociedade civil; II – a 
descrição da realidade do objeto da parceria, devendo ser 
demonstrado o nexo com a atividade ou o projeto e com as 
metas a serem atingidas; III – a descrição de metas quantitati-
vas e/ou mensuráveis a serem atingidas; IV – forma de execu-
ção do objeto com a descrição das etapas, com seus respecti-
vos itens, indicando, quando cabível, as que demandarão atua-
ção em rede; V – a definição dos indicadores, documentos e 
outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimen-
to das metas; VI – a previsão de receitas, se houver, e a esti-
mativa de despesas a serem realizadas na execução das  
ações, incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discrimi-
nação dos custos indiretos necessários à execução do objeto; 
VII – os elementos que demonstrem a compatibilidade dos 
custos com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza, devendo existir elementos indi-
cativos da mensuração desses custos, tais como: cotações, 

tabelas de preços de associações profissionais, publicações 
especializadas ou quaisquer outras fontes de informação dis-
poníveis ao público; VIII – o cronograma de desembolso com 
os valores a serem repassados, caso tenha valor; IX – valor 
total do Plano de Trabalho; X – valor da contrapartida em bens 
e serviços, quando houver; XI – previsão de início e fim da 
execução do objeto, bem como da conclusão das etapas pro-
gramadas. § 1º - A estimativa de despesas de que trata o inciso 
VI do caput deverá ser realizada mediante cotação prévia de 
preços no mercado, compreendendo o levantamento de, no 
mínimo, três propostas comerciais junto a fornecedores, com 
vistas à obtenção de preço mais vantajoso. § 2º - A cotação de 
preços prevista no parágrafo anterior deverá ser comprovada 
pela organização da sociedade civil, mediante apresentação de 
documento emitido pelo fornecedor contendo, no mínimo a 
especificação do bem ou serviço a ser fornecido, a quantidade, 
o preço unitário de cada item e o valor total da proposta, em 
moeda corrente nacional. § 3º - O documento do fornecedor de 
que trata o parágrafo anterior deverá ser assinado pelo respon-
sável ou representante legal do fornecedor, se apresentado em 
meio físico, ficando dispensada a assinatura, caso apresentado 
por meio eletrônico. § 4º - Quando a organização da sociedade 
civil não obtiver o número mínimo de proposta de fornecedores 
ou se tratar de despesa não passível de realização de cotação, 
a estimativa de despesas de que trata o inciso VI do caput, 
poderá ser comprovada pela apresentação de elementos indi-
cativos da mensuração da compatibilidade dos custos apresen-
tados com os preços praticados no mercado ou com outras 
parcerias da mesma natureza, tais como tabelas de preços de 
associações profissionais, publicações especializadas ou 
quaisquer outras fontes de informação disponíveis ao público. 
Art. 44 - A elaboração do plano de trabalho será realizada em 
diálogo técnico com a administração pública, mediante reuni-
ões e comunicações oficiais, para que a redação final esteja 
adequada aos termos do edital e seja compatível com a con-
cepção apresentada na proposta, de acordo com as necessi-
dades da política pública setorial. § 1º - Os órgãos ou entidades 
do Poder Executivo Municipal poderão solicitar a realização de 
ajustes no plano de trabalho. § 2º - O prazo para realização de 
ajustes no plano de trabalho será de até 15 (quinze) dias, con-
tado da data de recebimento da solicitação, prorrogável uma 
vez por igual período, a critério do órgão ou entidade do Poder 
Municipal, mediante justificativa da organização da sociedade 
civil. § 3º - A aprovação do plano de trabalho não gerará direito 
à celebração da parceria, convênio ou instrumento congênere. 
 

Seção III 
Dos Requisitos para Celebração das Parcerias 

 
 Art. 45 - A organização da sociedade civil que 
tiver sua proposta selecionada será convocada para, no prazo 
de 10 (dez) dias: I – apresentar o plano de trabalho; II – com-
provar o atendimento das condições para a realização da cele-
bração do instrumento; e III – demonstrar que são regidas por 
normas de organização interna que prevejam expressamente: 
a) objetivos voltados à promoção de atividades e finalidades de 
relevância pública e social; b) que, em caso de dissolução da 
entidade, o respectivo patrimônio líquido seja transferido a 
outra pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requi-
sitos deste Decreto e cujo objeto social seja, preferencialmente, 
o mesmo da entidade extinta; c) escrituração de acordo com os 
princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas 
Brasileiras de Contabilidade ou declaração de contador habili-
tado. d) um ano de existência, com cadastro ativo, admitida a 
redução desse prazo por ato específico de cada órgão ou enti-
dade do Poder Executivo Municipal, na hipótese de não existir, 
na área de atuação, nenhuma organização que cumpra o re-
quisito; e) experiência prévia na realização, com efetividade, do 
objeto da parceria ou de natureza semelhante; f) disponibilida-
de de instalações, condições materiais e capacidade técnica e 
operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos 
previstos na parceria e o cumprimento das metas estabeleci-
das. § 1º - Serão dispensadas do atendimento ao disposto nas 
alíneas “a” e “b” as organizações religiosas. § 2º - As socieda-
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des cooperativas deverão atender às exigências previstas na 
legislação específica e ao disposto na alínea “c”, estando dis-
pensadas do atendimento aos requisitos previstos nas alíneas 
“a” e “b”. § 3º - Nos casos de dispensa e inexigibilidade de que 
tratam este Decreto, não se aplica a convocação e o prazo de 
que trata o caput, ficando sob responsabilidade do órgão ou 
entidade do Poder Executivo Municipal a definição do prazo. 
Art. 46 - Para celebração das parcerias as organizações da 
sociedade civil deverão apresentar: I – documentação que 
demonstre os requisitos mencionados no artigo anterior; II – 
certidão de existência jurídica expedida pelo cartório de registro 
civil, comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pes-
soa Jurídica – CNPJ, ou cópia do estatuto registrado e de  
eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, 
certidão simplificada emitida por junta comercial, para demons-
trar que a OSC existe há, no mínimo, um ano com cadastro 
ativo; III – certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tribu-
tária, de contribuições e de dívida ativa, de acordo com a legis-
lação aplicável de cada ente federado: a) Certificado de Regu-
laridade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – 
CRF/FGTS; b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – 
CNDT; c) Certidão de Quitação Plena dos Tributos Municipais 
de Fortaleza; IV – cópia da ata de eleição e posse da atual 
diretoria da OSC, registrada na forma da Lei; V – relação nomi-
nal atualizada dos dirigentes da entidade, conforme o Estatuto, 
com endereço, telefone, endereço de correio eletrônico, núme-
ro e órgão expedidor da carteira de identidade e número de 
registro no Cadastro de Pessoas Físicas – CPF da Secretaria 
da Receita Federal do Brasil – RFB de cada um deles; VI – 
cópia de documento que comprove que a OSC funciona no 
endereço por ela declarado, como conta de consumo ou con-
trato de locação; VII – declaração do representante legal da 
OSC com informação de que a organização e seus dirigentes 
não incorrem em quaisquer das vedações previstas no art. 39 
da Lei Federal nº 13.019, de 2014, as quais deverão estar 
descritas no documento; VIII – declaração do representante 
legal da OSC sobre a existência de instalações e outras condi-
ções materiais da organização ou sobre a previsão de contratar 
ou adquirir com recursos da parceria; IX – demonstração de 
que não possui mais de 01 (um) parcelamento em Termos de 
Parceria; X – prova do registro ou inscrição no respectivo Con-
selho de Políticas Públicas, quando for o caso. § 1º - A capaci-
dade técnica e operacional da OSC independe da capacidade 
já instalada, admitida a contratação de profissionais, a aquisi-
ção de bens e equipamentos ou a realização de serviços de 
adequação de espaço físico para o cumprimento do objeto da 
parceria. § 2º - A OSC deverá comunicar alterações em seus 
atos societários e em seu quadro de dirigentes, quando houver, 
em até trinta dias da data de registro no órgão competente. Art. 
47 - Além dos documentos relacionados no VII do artigo anteri-
or, a OSC, por meio de seu representante legal, deverá apre-
sentar, no prazo de que trata o caput do art. 46 declaração de 
que: I – não há, em seu quadro de dirigentes: a) membro de 
Poder ou do Ministério Público ou dirigente de órgão ou entida-
de da administração pública municipal; b) cônjuge, companhei-
ro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
segundo grau, das pessoas mencionadas na alínea “a”; II – não 
serão remunerados, a qualquer título, com os recursos repas-
sados: a) membro de Poder ou do Ministério Público ou dirigen-
te de órgão ou entidade da administração pública municipal; b) 
servidor ou empregado público, qualquer que seja o vínculo, de 
órgão ou entidade da administração pública municipal celebran-
te, ressalvadas as hipóteses previstas em lei específica e na lei 
de diretrizes orçamentárias; c) pessoas naturais condenadas 
pela prática de crimes contra a administração pública ou contra 
o patrimônio público, de crimes eleitorais para os quais a lei 
comine pena privativa de liberdade, e de crimes de lavagem ou 
ocultação de bens, direitos e valores. § 1º - Para fins deste 
Decreto, entende-se por membro de Poder o titular de cargo 
estrutural à organização política do País que exerça atividade 
típica de governo, de forma remunerada, como Presidente da 
República, Governadores, Prefeitos, e seus respectivos vices, 
Ministros de Estado, Secretários Estaduais e Municipais, Sena-
dores, Deputados Federais, Deputados Estaduais, Vereadores, 

membros do Poder Judiciário e membros do Ministério Público. 
§ 2º - Para fins deste Decreto, não são considerados membros 
de Poder os integrantes de conselhos de direitos e de políticas 
públicas. Art. 48 - Para a comprovação de experiência prévia 
na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza 
semelhante de, no mínimo, 1 (um) ano e capacidade técnica e 
operacional, serão admitidos, sem prejuízo de outros: I – ins-
trumentos de parceria firmados com órgãos e entidades da 
administração pública, organismos internacionais, empresas ou 
outras organizações da sociedade civil; II – relatórios de ativi-
dades com comprovação das ações desenvolvidas; III – publi-
cações, pesquisas e outras formas de produção de conheci-
mento realizadas pela organização da sociedade civil ou a 
respeito dela; IV – currículos profissionais de integrantes da 
organização da sociedade civil sejam eles dirigentes, conse-
lheiros, associados, cooperados, empregados, entre outros; V – 
declarações de experiência prévia e de capacidade técnica no 
desenvolvimento de atividades ou projetos relacionados ao 
objeto da parceria ou de natureza semelhante, emitidas por 
órgãos públicos, instituições de ensino, redes, organizações da 
sociedade civil, movimentos sociais, empresas públicas ou 
privadas, conselhos, comissões ou comitês de políticas públi-
cas; ou VI – prêmios de relevância recebidos no País ou no 
exterior pela organização da sociedade civil. Art. 49 - Caso se 
verifique irregularidade formal nos documentos ou certidões 
apresentadas, nos termos dos artigos 46 e 47, ou as certidões 
estiverem com prazo de vigência expirado e novas certidões 
não estiverem disponíveis eletronicamente, a OSC será notifi-
cada para, no prazo de até 15 (quinze) dias, regularizar a do-
cumentação, sob pena de não celebração da parceria. Art. 50 - 
No momento da verificação do cumprimento dos requisitos para 
a celebração de parcerias, a administração pública municipal 
deverá consultar cadastros existentes para verificar se há in-
formação sobre ocorrência impeditiva à referida celebração. 
Art. 51 - Os documentos previstos neste Decreto poderão ser 
apresentados: I – em cópia autenticada por cartório competen-
te; II – em cópia simples autenticada por servidor da adminis-
tração a partir do original; III – sem autenticação quando publi-
cados em órgão de imprensa oficial ou já inseridos no Sistema 
de Gerenciamento de Parcerias do Município. Art. 52 - Na hipó-
tese de não atendimento das condições estabelecidas para a 
celebração do Termo no edital de Chamamento pela OSC me-
lhor classificada, o Órgão ou Entidade do Poder Executivo 
Municipal poderá convidar justificadamente a organização da 
sociedade civil imediatamente melhor classificada a aceitar a 
celebração da parceria nos termos da proposta por ele apre-
sentada, estabelecendo um prazo, improrrogável, de até 30 
(trinta) dias contados da nova solicitação, para a comprovação 
do atendimento das condições. Art. 53 - A celebração e a for-
malização dos instrumentos de parceria dependerão da adoção 
das seguintes providências: I – realização de chamamento 
público, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei Federal n.º 
13.019, de 31 de julho de 2014, e neste decreto; II – indicação 
expressa da existência de prévia dotação orçamentária para 
execução da parceria; III – demonstração de que os objetivos e 
finalidades institucionais e a capacidade técnica e operacional 
da organização da sociedade civil foram avaliados e são com-
patíveis com o objeto; IV – aprovação do plano de trabalho, a 
ser apresentado nos termos da Lei Federal nº 13.019, de 31 de 
julho de 2014 e deste decreto; V – emissão de parecer de ór-
gão técnico da administração pública do Município de Fortale-
za, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a respeito: a) 
do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de 
parceria adotada; b) da identidade e da reciprocidade de inte-
resse das partes na realização, em mútua cooperação, da 
parceria; c) da viabilidade de sua execução; d) da verificação 
do cronograma de desembolso; e) da descrição de quais serão 
os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da 
execução da parceria, assim como dos procedimentos que 
deverão ser adotados para avaliação da execução física e 
financeira, no cumprimento das metas e objetivos; f) da desig-
nação do gestor da parceria; g) da designação da comissão de 
monitoramento e avaliação da parceria; VI – emissão de pare-
cer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da 
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administração pública do Município de Fortaleza acerca da 
possibilidade de celebração da parceria. § 1º - Para fins de 
verificação da viabilidade da execução, o parecer analisará a 
compatibilidade entre os valores apresentados no plano de 
trabalho e o valor de referência ou teto indicado no edital. § 2º - 
Não será exigida contrapartida financeira como requisito para 
celebração de parceria, facultada a exigência de contrapartida 
em bens e serviços desde que necessária e justificada pelo 
órgão ou entidade da administração pública do Município de 
Fortaleza, cuja expressão monetária será, obrigatoriamente, 
prevista no edital de chamamento público e identificada no 
termo de colaboração ou de fomento. § 3º - Nas hipóteses em 
que for considerada necessária e justificada a contrapartida em 
bens e serviços para celebração da parceria, terá os parâme-
tros para sua mensuração econômica apresentados pela orga-
nização da sociedade civil, de acordo com os valores de mer-
cado, não devendo haver o depósito respectivo dos valores 
mensurados na conta bancária específica do termo de colabo-
ração e do termo de fomento. § 4º - Caso o parecer técnico ou 
o parecer jurídico de que tratam, respectivamente, os incisos V 
e VI concluam pela possibilidade de celebração da parceria 
com ressalvas, deverá o administrador público sanar os aspec-
tos ressalvados ou, mediante ato formal, justificar a preserva-
ção desses aspectos ou sua exclusão. § 5º - Na hipótese de o 
gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado 
em outro órgão ou entidade, o titular da pasta à qual é vincula-
da a atividade ou o dirigente máximo da entidade deverá de-
signar novo gestor, assumindo, enquanto isso não ocorrer, 
todas as obrigações do gestor, com as respectivas responsabi-
lidades. § 6º - Caso a organização da sociedade civil adquira 
equipamentos e materiais permanentes com recursos proveni-
entes da celebração da parceria, o bem será gravado com 
cláusula de inalienabilidade, e ela deverá formalizar promessa 
de transferência da propriedade à administração pública do 
Município de Fortaleza, na hipótese de sua extinção. § 7º - 
Será impedida de participar como gestor da parceria ou como 
membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa ou 
respectivo cônjuge ou companheiro, parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o segundo grau, que, nos últimos 
5 (cinco) anos, tenha participado como associado, cooperado, 
dirigente, controlador, conselheiro ou empregado de, pelo me-
nos, 1 (uma) das organizações da sociedade civil partícipes, ou 
que sua atuação no processo de seleção configure conflito de 
interesse. § 8º - Configurado o impedimento do § 7º, deverá ser 
designado gestor ou membro substituto que possua qualifica-
ção técnica equivalente à do substituído. Art. 54 - O termo de 
fomento e o termo de colaboração somente produzirão efeitos 
jurídicos após a publicação dos respectivos extratos no meio 
oficial de publicidade da administração pública. 
 

Seção IV 
Parecer Jurídico 

 
 Art. 55 - A área responsável pelo assessoramen-
to jurídico do órgão ou entidade do Poder Executivo Municipal 
deverá emitir parecer jurídico quanto à compatibilidade da par-
ceria à legislação vigente, inclusive as condições da Lei de 
Diretrizes Orçamentárias e ao disposto neste Decreto. § 1º - 
Além do disposto no caput, a emissão do parecer jurídico con-
templará a verificação dos seguintes requisitos: I – realização 
de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas 
neste Decreto; II – comprovação da existência de prévia dota-
ção orçamentária com saldo suficiente para execução da par-
ceria; III – demonstração de que os objetivos e finalidades 
institucionais e a capacidade técnica e operacional da organi-
zação da sociedade civil foram avaliados e são compatíveis 
com o objeto; IV – aprovação do plano de trabalho, a ser apre-
sentado nos termos deste Decreto; V – designação do gestor e 
fiscal do instrumento; VI – designação da comissão de monito-
ramento e avaliação da parceria. VII – existência de conta ban-
cária específica; VIII – regularidade cadastral da organização 
da sociedade civil; IX – adimplência da organização da socie-
dade civil. § 2º - O parecer de que trata o caput do artigo não 
abrangerá a análise de conteúdo técnico de documentos do 

processo, devendo ser observada a: I – análise da juridicidade 
das parcerias; e II – consulta sobre dúvida específica apresen-
tada pelo gestor da parceria ou por outra autoridade que se 
manifestar no processo. 
 

Seção V 
Vistoria e Funcionamento 

 
 Art. 56 - Compete ao órgão ou entidade do Poder 
Executivo Municipal realizar vistoria na sede da organização da 
sociedade civil cujo Plano de Trabalho tenha sido aprovado, 
para verificação do seu regular funcionamento. § 1º - A verifica-
ção prevista no caput será formalizada por meio de Nota de 
Funcionamento que deverá considerar o local e as condições 
de funcionamento. § 2º - A nota de funcionamento será valida-
da anualmente sem prejuízo da atuação do Órgão Central de 
Controle Interno do Poder Executivo Municipal. 
 

Seção VI 
Do prazo de Vigência, Alteração e da Extinção da Parceria 

 
 Art. 57 - O órgão ou a entidade da administração 
pública municipal poderá propor ou autorizar a alteração do 
termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, 
após solicitação fundamentada da OSC ou sua anuência, des-
de que não haja alteração de seu objeto, da seguinte forma: I – 
por termo aditivo à parceria para: a) ampliação do valor total; b) 
redução do valor total sem limitação de montante; c) prorroga-
ção da vigência, observados os limites deste Decreto; d) altera-
ção da destinação dos bens remanescentes; e) atuação em 
rede, desde que não altere o objeto da Parceria; f) utilização de 
rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura 
existentes antes do término da execução da parceria; II – por 
apostilamento, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 
a) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de traba-
lho; b) remanejamento de recursos sem a alteração do valor 
global; § 1º - Sem prejuízo do disposto no caput, a parceria 
deverá ser alterada por apostilamento, independentemente de 
anuência da organização da sociedade civil, nas hipóteses de: I 
– prorrogação de ofício, quando o órgão ou a entidade do Po-
der Executivo Municipal tiver dado causa ao atraso na liberação 
de recursos financeiros, ficando a prorrogação da vigência 
limitada ao exato período do atraso verificado; II – alteração da 
classificação orçamentária; III – indicação dos créditos orça-
mentários de exercícios futuros. IV – alteração do gestor ou 
fiscal do instrumento. § 2º - Configura o atraso de que trata o 
inciso I, do § 1º, deste artigo, a liberação parcial de valores 
previstos no cronograma de desembolso. § 3º - O acréscimo do 
valor da parceria previsto na alínea “a” do inciso I, do caput, 
fica limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total inici-
al. § 4º - A repercussão financeira decorrente da prorrogação 
de vigência das parcerias que tenham como objeto ações de 
natureza continuada, não será considerada acréscimo de valor 
da parceria. § 5º - Para a celebração de aditivos e de inclusão 
de atuação em rede serão exigidas a regularidade cadastral e a 
adimplência da organização da sociedade civil celebrante e da 
executante não celebrante, se houver. § 6º - As alterações de 
instrumentos que impliquem modificação no plano de trabalho 
deverão ser realizadas mediante a apresentação pela organi-
zação da sociedade civil do plano de trabalho ajustado. § 7º - 
Para a prorrogação de vigência das parcerias é necessário 
parecer da área técnica competente atestando que a parceria 
foi executada a contento ou justificando o atraso no início da 
execução. § 8º - Na hipótese de mudança de gestor ou de 
fiscal do instrumento, o ordenador de despesa deverá designar 
novo gestor ou de fiscal, assumindo, enquanto isso não ocor-
rer, todas as obrigações do instrumento, com as respectivas 
responsabilidades. Art. 58 - No caso de término da execução 
da parceria antes da manifestação sobre a solicitação de alte-
ração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos 
bens permanecerá sob a responsabilidade da OSC até a deci-
são do pedido. Art. 59 - As alterações do plano de trabalho de 
pequeno valor tais como remanejamentos e aplicação de ren-
dimentos financeiros e saldos, poderão ser realizadas pela 
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OSC com posterior comunicação à administração pública, sem 
prévia autorização, conforme procedimentos e limites estabele-
cidos em ato normativo do Secretário, Subsecretário ou dirigen-
te máximo de entidade da administração pública municipal, 
desde que em benefício da execução do objeto da parceria, 
que não descaracterize o Plano de Trabalho e sob completa 
responsabilidade da OSC. 
 

Seção VII 
Do prazo de vigência e possibilidade de denúncia da  

Parceria 
 

 Art. 60 - O termo de colaboração, termo de fo-
mento ou o acordo de cooperação estabelecerão sua vigência, 
que deverá corresponder ao tempo necessário para a execu-
ção integral do seu objeto, limitada ao prazo máximo de 05 
(cinco) anos. Parágrafo único. Nos casos de celebração de 
termo de colaboração para execução serviços de natureza 
contínua o prazo de vigência poderá ser de até dez anos, me-
diante justificativa técnica sobre a necessidade da continuidade 
demonstrando que a interrupção da execução causará mais 
prejuízos do que a substituição da OSC parceira, com a mani-
festação expressa do aceite da OSC. Art. 61 - O termo de cola-
boração, o termo de fomento ou o acordo de cooperação pode-
rão ser denunciados a qualquer tempo por qualquer das partes 
celebrantes, nos termos do inciso XVI do art. 42 da Lei Federal 
nº 13.019, de 31 de julho de 2014. Parágrafo único. Na ocor-
rência de denúncia, o órgão ou a entidade pública municipal e a 
organização da sociedade civil permanecerão responsáveis 
pelas obrigações e auferirão as vantagens relativas ao período 
em que participaram voluntariamente da parceria.  
 

Seção VIII 
Da Extinção da Parceria 

 
 Art. 62 - Os instrumentos de parceria poderão ser 
rescindidos, a qualquer tempo, por acordo entre os partícipes, 
unilateralmente, pelos órgãos e entidades do Poder Executivo 
Municipal, ou em decorrência de determinação judicial. § 1º - A 
rescisão poderá ser amigável, por acordo entre as partes, des-
de que haja conveniência para a Administração, devendo ser 
formalmente justificada pela autoridade competente e sua in-
tenção publicizada no prazo mínimo de 60 (sessenta) dias da 
rescisão. § 2º - Na ocorrência de rescisão, a organização da 
sociedade civil deverá quitar os débitos assumidos em razão da 
parceria, relativos ao período em que ela estava vigente. § 3º - 
A rescisão determinada pelos órgãos e entidades do Poder 
Executivo Municipal por meio de ato unilateral será formalmen-
te motivada nos autos do processo, assegurado o contraditório 
e a ampla defesa, podendo se dar nas seguintes situações: I – 
descumprimento de qualquer das cláusulas do instrumento ou 
das condições estabelecidas no plano de trabalho; II – não 
utilização dos recursos financeiros após 180 (cento e oitenta 
dias), contados da data da primeira liberação de recursos, 
paralisação injustificada ou atraso do cronograma de execução; 
III – descumprimento da legislação vigente; IV – não sanea-
mento de irregularidades na execução do instrumento decor-
rentes do uso inadequado dos recursos e pendências de ordem 
técnica; V – constatação, a qualquer tempo, de falsidade na 
documentação apresentada; VI – a verificação de qualquer 
circunstância que enseje a instauração de tomada de contas 
especial; VII – o desatendimento das determinações regulares 
do gestor designado para acompanhar e fiscalizar a parceria, 
assim como as de seus superiores; VIII – a dissolução, altera-
ção social, modificação da finalidade ou da estrutura da organi-
zação da sociedade civil, que prejudique a execução do ins-
trumento; IX – razões de interesse público, de alta relevância e 
amplo conhecimento, justificadas e determinadas pelo órgão ou 
entidade e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o instrumento; X – a ocorrência de caso fortuito ou de força 
maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
instrumento. Art. 63 - Nos casos de má execução ou não exe-
cução do objeto do termo de colaboração ou termo de fomento 
pela organização da sociedade civil, o órgão ou a entidade 

pública, para assegurar o atendimento de serviços essenciais à 
população, poderá: I – retomar os bens públicos eventualmente 
cedidos para a execução do objeto do termo de colaboração ou 
do termo de fomento; e II – assumir diretamente ou transferir a 
responsabilidade pela execução do restante do objeto do termo 
de colaboração. § 1º - No caso da transferência da responsabi-
lidade pela execução do restante do objeto da parceria, o órgão 
ou a entidade pública municipal deverá convocar organização 
da sociedade civil participante do chamamento público realiza-
do, desde que atendida a ordem de classificação e mantidas as 
mesmas condições do instrumento anterior. § 2º - Na impossibi-
lidade justificada da convocação de que trata o § 1º ou na au-
sência de interesse das organizações da sociedade civil con-
vocadas, o órgão ou a entidade pública municipal assumirá 
diretamente a execução do objeto ou realizará novo chama-
mento público. § 3º - A adoção das medidas de que trata o 
caput deverá ser autorizada pelo Secretário da Pasta, gestor do 
órgão ou entidade. Art. 64 - A rescisão antecipa o final da vi-
gência da parceria, trazendo as seguintes consequências para 
os atos, registros e controles a ele vinculados: I – alteração nos 
prazos relativos ao período de execução do objeto; II – inter-
rupção do cronograma de desembolso; III – interrupção da 
emissão da transferência bancária ou ordem de crédito para a 
OSC; IV – interrupção do cronograma de metas/etapas de 
execução do objeto; V – interrupção do cronograma de monito-
ramento do instrumento de parceria; VI – início da contagem 
dos prazos para apresentação e análise da prestação de con-
tas. Art. 65 - Quando da conclusão, denúncia ou rescisão da 
parceria, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os 
provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras 
realizadas, serão devolvidos ao órgão ou à entidade pública 
municipal, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena 
de imediata instauração de tomada de contas pelo respectivo 
órgão ou entidade pública municipal. Art. 66 - A rescisão por 
acordo entre os partícipes ou unilateralmente pelo concedente 
será formalizada por meio da celebração de Termo de Resci-
são, que terá eficácia com a publicação de seu extrato no Diá-
rio Oficial do Município, no site e no Portal da Transparência 
até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, ou 
nos termos da decisão judicial que a determinou. Parágrafo 
único. A rescisão somente gera registro de inadimplência da 
organização da sociedade civil se decorrente de ato unilateral 
do órgão ou entidade do Poder Executivo Municipal, previstos 
nos incisos I a VIII, do § 3º do art. 63, ou nos termos de decisão 
judicial que a tenha determinado.  

TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
 Art. 67 - Os convênios e instrumentos congêne-
res existentes na data de entrada em vigor da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014, permanecerão regidos pela 
legislação em vigor ao tempo de sua celebração, sem prejuízo 
da aplicação subsidiária da Lei nº 13.019, de 2014, e deste 
Decreto, em benefício do alcance do objeto da parceria. Art. 68 
- Não constituem parceria, para fins do disposto neste Decreto, 
os patrocínios realizados para apoio financeiro concedido a 
projetos de iniciativa de terceiros com o objetivo de divulgar 
atuação, agregar valor à marca, gerar reconhecimento ou am-
pliar relacionamento do patrocinador com seus públicos de 
interesse. Art. 69 - Aplica-se subsidiariamente o disposto na Lei 
nº 13.019, de 2014, bem como a Lei nº 9.784, de 1999, aos 
processos administrativos relativos às parcerias de que trata 
este Decreto. Art. 70 - As atividades referentes ao processa-
mento das parcerias firmadas entre os órgãos e entidades do 
Poder Executivo Municipal e as organizações da sociedade civil 
serão registradas no Sistema previsto neste Decreto. Art. 71 - 
As funcionalidades do sistema de gestão de parcerias, bem 
como outras alterações decorrentes deste Decreto, serão im-
plementadas de acordo com o cronograma a ser definido pela 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Município – CGM. Art. 72 - 
As regras estabelecidas por este decreto deverão ser observa-
das independente da adaptação do sistema corporativo de 
gestão de parcerias. Art. 73 - A Controladoria e Ouvidoria Geral 
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do Município poderá expedir normas complementares necessá-
rias à operacionalização deste Decreto. Art. 74 - A Controlado-
ria e Ouvidoria Geral do Município disponibilizará, em seu sítio 
eletrônico oficial, manuais específicos às organizações da 
sociedade civil, tendo como premissas a simplificação e a ra-
cionalização dos procedimentos. Art. 75 - Diante da não obser-
vância do disposto neste Decreto, pelos concedentes e conve-
nentes, a Controladoria e Ouvidoria Geral do Município, como 
órgão central de controle interno deverá: I – recomendar à 
autoridade competente do órgão ou entidade do Poder Execu-
tivo Municipal que adote as providências cabíveis no prazo de 
15 (quinze) dias, sob pena da suspensão da liberação de re-
cursos, quando por ele motivada; II – recomendar à autoridade 
competente do órgão ou entidade do Poder Executivo Munici-
pal que adote as providências cabíveis no prazo de 15 (quinze) 
dias, sob pena da suspensão do pagamento de despesas da 
parceria, quando motivada pela organização da sociedade civil; 
III – determinar a suspensão da liberação de recursos ou do 
pagamento de despesas da parceria, no prazo de 48 (quarenta 
e oito) horas, caso não sejam atendidas as recomendações 
previstas nos incisos I e II respectivamente; e IV – suspender a 
liberação de recursos ou do pagamento de despesas da parce-
ria, caso não sejam atendidas as recomendações previstas nos 
incisos I e II. Parágrafo único. A retirada da suspensão de que 
trata o inciso IV deste artigo fica condicionada à análise do 
Controle Interno das providências adotadas pelo concedente ou 
convenente para regularização das pendências. Art. 76 - Este 
Decreto entra em vigor na data da sua publicação, observadas 
as condições estabelecidas na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente e o disposto na Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 
2014. PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL, em 16 de abril de 
2021. José Sarto Nogueira Moreira - PREFEITO DE FORTA-
LEZA. Maria Christina Machado Publio - SECRETÁRIA-
CHEFE DA CONTROLADORIA E OUVIDORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO. 

*** *** *** 
 

DECRETO N° 14.987, DE 16 DE ABRIL DE 2021. 
 

Regulamenta a aplicação da Lei 
Federal nº 13.709, de 14 de          
agosto de 2018 – Lei de Prote-
ção de Dados Pessoais (LGPD) 
– no âmbito da Administração 
Municipal de Fortaleza. 

 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE FORTALEZA, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 83, inciso VI, da Lei 
Orgânica do Município de Fortaleza. DECRETA:  

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
 Art. 1º - Este Decreto regulamenta a Lei Federal 
nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD), no âmbito do Poder Executivo Municipal 
estabelecendo competências, procedimentos e providências 
correlatas a serem observados por seus órgãos e entidades, 
visando a garantir a proteção de dados pessoais. Art. 2º - Para 
os fins deste Decreto, considera-se: I - dado pessoal: informa-
ção relacionada à pessoa natural identificada ou identificável; II 
- dado pessoal sensível: dado pessoal sobre origem racial ou 
étnica, convicção religiosa, opinião política, filiação a sindicato 
ou a organização de caráter religioso, filosófico ou político, 
dado referente à saúde ou à vida sexual, dado genético ou 
biométrico, quando vinculado a uma pessoa natural; III - dado 
anonimizado: dado relativo a titular que não possa ser identifi-
cado, considerando a utilização de meios técnicos razoáveis e 
disponíveis na ocasião de seu tratamento; IV - banco de dados: 
conjunto estruturado de dados pessoais, estabelecido em um 
ou em vários locais em suporte eletrônico ou físico; V - titular: 
pessoa natural a quem se referem os dados pessoais que são 
objeto de tratamento; VI - controlador: pessoa natural ou jurídi-
ca, de direito público ou privado, a quem compete às decisões 

referentes ao tratamento de dados pessoais; VII - operador: 
pessoa natural ou jurídica, de direito público ou privado, que 
realiza o tratamento de dados pessoais em nome do controla-
dor; VIII - encarregado: pessoa indicada pelo controlador e 
operador como canal de comunicação entre o controlador, os 
titulares dos dados e a Autoridade Nacional de Proteção de 
Dados (ANPD); IX - agentes de tratamento: o controlador e o 
operador; X - tratamento: toda operação realizada com dados 
pessoais, como as que se referem à coleta, produção, recep-
ção, classificação, utilização, acesso, reprodução, transmissão, 
distribuição, processamento, arquivamento, armazenamento, 
eliminação, avaliação ou controle da informação, modificação, 
comunicação, transferência, difusão ou extração; XI - anonimi-
zação: utilização de meios técnicos razoáveis e disponíveis no 
momento do tratamento, por meio dos quais um dado perde a 
possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo; 
XII - consentimento: manifestação livre, informada e inequívoca 
pela qual o titular dos dados concorda com o tratamento de 
seus dados pessoais para uma finalidade determinada; XIII - 
plano de adequação: conjunto das regras de boas práticas e de 
governança de dados pessoais que estabeleçam as condições 
de organização, o regime de funcionamento, os procedimentos, 
as normas de segurança, os padrões técnicos, as obrigações 
específicas para os diversos agentes envolvidos no tratamento, 
as ações educativas, os mecanismos internos de supervisão e 
de mitigação de riscos, o plano de respostas a incidentes de 
segurança e outros aspectos relacionados ao tratamento de 
dados pessoais. Art. 3º - As atividades de tratamento de dados 
pessoais pelos órgãos e entidades municipais deverão obser-
var a boa-fé e os seguintes princípios: I - finalidade: realização 
do tratamento para propósitos legítimos, específicos, explícitos 
e informados ao titular, sem possibilidade de tratamento poste-
rior de forma incompatível com essas finalidades; II - adequa-
ção: compatibilidade do tratamento com as finalidades informa-
das ao titular, de acordo com o contexto do tratamento; III - 
necessidade: limitação do tratamento ao mínimo necessário 
para a realização de suas finalidades, com abrangência dos 
dados pertinentes, proporcionais e não excessivos em relação 
às finalidades do tratamento de dados; IV - livre acesso: garan-
tia, aos titulares, de consulta facilitada e gratuita sobre a forma 
e a duração do tratamento, bem como sobre a integralidade de 
seus dados pessoais; V - qualidade dos dados: garantia, aos 
titulares, de exatidão, clareza, relevância e atualização dos 
dados, de acordo com a necessidade e para o cumprimento da 
finalidade de seu tratamento; VI - transparência: garantia aos 
titulares, de informações claras, precisas e facilmente acessí-
veis sobre a realização do tratamento e os respectivos agentes 
de tratamento, observados os segredos comercial e industrial; 
VII - segurança: utilização de medidas técnicas e administrati-
vas aptas a proteger os dados pessoais de acessos não autori-
zados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, 
alteração, comunicação ou difusão; VIII - prevenção: adoção de 
medidas para prevenir a ocorrência de dados em virtude do 
tratamento de dados pessoais; IX - não discriminação: impossi-
bilidade de realização do tratamento para fins discriminatórios 
ilícitos ou abusivos; X - responsabilização e prestação de con-
tas: demonstração, pelo agente, da adoção de medidas efica-
zes e capazes de comprovar a observância e o cumprimento 
das normas de proteção de dados pessoais e, inclusive, da 
eficácia dessas medidas. 
 

CAPÍTULO II 
DAS RESPONSABILIDADES 

 
Seção I 

Das Responsabilidades na Administração Pública Municipal 
 

 Art. 4º - O Poder Executivo Municipal, por meio 
de seus órgãos e entidades, nos termos da Lei Federal nº 
13.709, de 2018, deve realizar e manter continuamente atuali-
zados: I - o mapeamento dos dados pessoais existentes e dos 
fluxos de dados pessoais em suas unidades; II - a análise e o 
relatório de risco e impacto à proteção de dados pessoais; III - 
o plano de adequação, observadas as exigências do art.17 


